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Em:

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

o INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe conferem aLein" 2.713 de 28 de dezembro de 2001, o Decreto
n' 39.125/2018 de 14 de junho de 2018 e a Portaria/IPAAM^{"070 DE 06 de Maio de 2019.
que expede o present€ Certificado de Registro de Pesca.

Inrrnrssloo: Pousl,ol on Pn'sc.l, EsponrlvA SucuNDURr LTDA.

Horrl: PousnoA SucuNDURr

ENDEREÇo rARA CoRRESpoNDÊNcrA: Av. Maneca Marques, no 904, CD. Residencial
Garden Club Torre Olimpic,Parque Dez, Mànaus-AM.

CNPJ/CPF: 32.172.92'110001-28 INscRrÇÁo EsTADUAL:

Foxn: (38) 999í9-3634 Fnx:

PRocEsso Ne: 1 24212022-7 0

ATTVTDADE: Transportar e hospedar pescadores amadores, esportivos e recreativos
no Estado do Amazonas.

Ponrn: Médio (de 1í até 20 pescadores)

LocÀLrzAÇÀo/Ánu or ,tsRÂNcÊxcre: Estado do Amazonas - AM, excluindo áreas
protegidas.

Clroconrl: Pesca Esportiva e Recreativa

PRAzo DE VAltoloe: 02 Anos

Atencâo:
. Este Certificado de Registro de Pesca esú sendo concedido com anuênciâ da Secretaria de Estado do Meio

Ambiente SEMA, conforme Parecer Técnico/SEMA N'13/2025 Núcleo de Pesca.
. Este Ceíificado de Registro e composto de 12 restrições c/oü cotrdições constantes no verso, cujo não

cumpÍimento/atendimento sujeitaÉ a sua invalidação e/ou penalidades previstas em normas.
Este Ceíificado de Registro deve permanecer na embarcação e exposta de forma visivel (frente e verso).

. Em caso de reprodução destA deverá ser de forma integral (frente e verso)
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Maria L e da Silva Alves ustâ ço
ra Técnica Diretor Presidente

2,r,"^ameovbÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.êom/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinêtê@ipaam.am. gov.br

Fone:(gz) 21234721 I 2123-6731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESCA_ C.R.P. N" O1O/I9-05
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTE CERTIFICADO - C.R.P. N" OlO/19.05

1. O presente CeÉilicado esüi sendo concedido com base nas informações constantes no
cadastro modeló preenchido e anexo ao Processo No 12442D022-70 no IPAAM.

2. Denho do prazo de validade deste Certificado, o interessado deverá requerer ao
IPAAM a sua renovação.

3. Este Certificado não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas
Legislações Federal, Estadual e Municipal.

4. O úo cumprimento da Lei no 2.71312001 de PÍoteção à Fauna Aqútica e Lei
complementar n' 53/2007 , que institui o Sistema Estadual de Unidades de
Conservação implica em multa e apreensão do equipàmento de pesca e do pescado.

5. É pioibida a atividade de caç4 conforme a Lei nj g.605/9g

6. Ficam proilidas as atividades de Pesca Esportiva e Recreativa em Terras
Indígenas e Unidades de Conservação Federal, Estadual e Municipal, bem como,
área de Àcordos de Pesca, árers de Assentamento do INCRA e áreas de uso
tradicional ,de Comunidades ribeirinhes, quilombolas, indígenas e extrativistas,
sem a autorização da (s) autoridade (s) competente (s) e consultas às
comunidades potencialmente afetadas, nos Termos da Convenção n" 169 da OIT
e Decreto n' 5.051/2004.

7. Obedecer aos Décretos Estaduais n'39.125/2018 que regulamenta a pesca amadora do
Estado do Amazonas e no 31.151/2011, que disciplina a pescas na átrea da Bacia do
Rio Negro.

8. Dar destinô final adequado ao resíduo gerado pela atividade.
9. Apresentar a este IPAAM, no final da temporada de Pesca Amadora" Diário de

Bordo, conforme PoÉaria/IPAÂMÀl'07On019.
10. Apresentar a este IPAAM, na renovação do Certificado de Registro de Pesca - C.R.P,

o Plano de Trabalho, conforme Portaria/IPAAMÀ{".07 012019.
11. Apresentar, no prazo de 30 dias, cópia do comprovÍurte ou requerimento. de cadastro

do Ministério do Turismo - CADASTUR.
12. Apresentar Liceriça de Operação (LO) váida no período de 90 dias, a partir da data de

emissão deste C.R.P.


